
PROJETO DE LEI Nº 0045

de 15 de junho de 2018

"Reajusta o valor do Vale Compra Alimentos dos servidores ativos do Poder Legislativo”.
Art. 1º O Vale Compra Alimentos, concedido aos servidores ativos do Poder Legislativo, nos termos do parágrafo 1º da Lei 4.362, de 26 de fevereiro de 2003, alterado por legislações posteriores e concedido em dobro no mês de dezembro, fica reajustado em 2% (dois inteiros) por cento, passa a observar as seguintes condições: 
I - Ao servidor público municipal com remuneração, no mês de referência, inferior ou igual a R$1.530,00, receberá o valor integral do Vale Compra Alimentos de R$ 663,00 (seiscentos e sessenta e três reais);
II - Ao servidor público municipal com remuneração, no mês de referência, no valor                 de R$1.530,01 até R$2.040,00, receberá o valor integral do Vale Compra Alimentos de R$643,00 (seiscentos e quarenta e três reais); 

III - Ao servidor público municipal com remuneração, no mês de referência, no valor                de R$2.040,01 até R$3.060,00, receberá o valor integral do Vale Compra Alimentos de              R$ 602,00 (seiscentos e dois reais); 


IV - Ao servidor público municipal com remuneração, no mês de referência, acima de R$3.060,00, o valor integral do Vale Compra Alimentos será de R$561,00 (quinhentos e sessenta e um reais). 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei entende-se como remuneração o valor mensal pago ao servidor, excluídos os valores a título de horas extras, horas noturnas, férias, salário família, por participação em comissões especiais, permanentes ou pregões, pró-labore e demais valores pagos de forma eventual.

Parágrafo único. Em casos de proporcionalidade a remuneração será projetada para 30 dias.

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se como Mês de Referência o mês anterior ao mês de competência do respectivo crédito do valor do Vale Compra Alimentos. 

Art. 4º O Vale Compra Alimentos, nas hipóteses de admissão e de rescisão contratual durante o mês de sua concessão, será pago proporcionalmente.

Art. 5º As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por conta da dotação orçamentária 01.0310001.2014.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,  retroagindo seus efeitos a partir de 1º de maio de 2018.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 15 de junho de 2018.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL:

	      Ver. IZAIAS BRANCO DA SILVA COLINO
Presidente
	   Ver. EDNEI LÁZARO DA COSTA CARREIRA
Vice - Presidente


	
	

	Ver. ALESSANDRA LUCCHESI DE OLIVEIRA
1ª Secretária
	   Ver. ABELARDO WANDERLINO DA COSTA NETO
   2º  Secretário


PROJETO DE LEI Nº 0045
de 15 de junho de 2018
JUSTIFICATIVA



O presente Projeto de Lei objetiva reajustar o valor do Vale Compra Alimentos concedido aos servidores ativos do Poder Legislativo, a partir de 1º de maio.



O referido projeto acompanha a iniciativa do Senhor Prefeito Municipal, que assim irá proceder aos servidores do Poder Executivo. 



Instrui a propositura os documentos de que trata a Lei de Responsabilidade Fiscal no tocante ao impacto orçamentário-financeiro.



Outrossim, consignamos que as despesas decorrentes da aplicação da presente lei estão previstas nas leis de planejamento e orçamento vigentes.



A iniciativa da presente proposição é de competência dos membros da Mesa Diretora.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 15 de junho de 2018.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL:

	      Ver. IZAIAS BRANCO DA SILVA COLINO
Presidente
	   Ver. EDNEI LÁZARO DA COSTA CARREIRA
Vice - Presidente


	
	

	Ver. ALESSANDRA LUCCHESI DE OLIVEIRA
1ª Secretária
	   Ver. ABELARDO WANDERLINO DA COSTA NETO
   2º  Secretário


RELATÓRIO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO
Ref: Projeto de Lei nº 045, de 15 de junho de 2018

O presente relatório de impacto visa atender ao disposto nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), no que se refere à realização de despesas de caráter continuado. Os valores apresentados compreendem a concessão de reajuste no valor do Vale Compra Alimentos dos servidores ativos do Poder Legislativo.
Reajuste Vale Compra Alimentos exercício 2018:

	Exercício 2018
	

	Valor da Despesa 
	R$ 495,27

	Impacto % sobre o Orçamento -  R$ 5.039.700,00
	0,010%

	Impacto % sobre o Caixa - 
	0,010%

	Exercício 2019 
	

	Valor da Despesa 
	R$ 735,20

	Impacto % sobre o Orçamento – R$ 5.289.200,00
	0,014%

	Impacto % sobre o Caixa 
	0,014%

	Exercício 2020
	

	Valor da Despesa 
	R$ 764,61 

	Impacto % sobre o Orçamento - R$ 5.546.800,00
	0,014%

	Impacto % sobre o Caixa 
	0,014%


Cargos Vagos:
	Exercício 2018
	

	Valor da Despesa 
	R$ 36,18

	Impacto % sobre o Orçamento -   R$ 5.039.700,00
	0,0007%

	Impacto % sobre o Caixa - 
	0,0007%

	Exercício 2019 
	

	Valor da Despesa 
	R$ 53,71

	Impacto % sobre o Orçamento – R$ 5.289.200,00
	0,0010%

	Impacto % sobre o Caixa 
	0,0010%

	Exercício 2020 - 
	

	Valor da Despesa 
	R$ 55,85 

	Impacto % sobre o Orçamento – R$ 5.546.800,00
	0,0010%

	Impacto % sobre o Caixa 
	0,0010%


Botucatu, 15 de junho de 2018
Vereador Izaias Branco da Silva Colino
Presidente




































	Descrição


	Valor R$
Mês

	Índice aplicado 2%
	18.169,00

	Vale Compra com reposição inflacionária 1,691% - INPC
	(18.113,97)

	Impacto Mensal Orçamentário - 0,309%  
	55,03


	Ano

Referência

%
	2018 09/12

0,309%
	2019

13/12

4%
	2020

13/12

4%

	Totais R$
	495,27
	735,20
	764,61


Cargos Vagos:

	Descrição


	Valor R$
Mês

	Índice aplicado 2%
	1.326,00

	Vale Compra com reposição inflacionária 1,691% - INPC
	(1.321,98)

	Impacto Mensal Orçamentário - 0,309%  
	4,02


	Ano

Referência

%
	2018 09/12

0,309%
	2019

13/12

4%
	2020

13/12

4%

	Totais R$
	36,18
	53,71
	55,85


Diante do demonstrativo acima, verifica-se que o aumento decorrente da aplicação do reajuste será totalmente suportado pela receita da Câmara (duodécimo) repassado mensalmente pela Prefeitura em 2018, e nos demais exercícios, 2019 e 2020, para os quais se estima um crescimento de 4% ao ano, conforme projetado na LDO.
Vereador Izaias Branco da Silva Colino
Presidente


[image: image1]
Na qualidade de ordenador da despesa, declaro que as despesas decorrentes do reajuste no valor do Vale Compra Alimentos dos servidores ativos do Poder Legislativo, conforme proposto pelo Projeto de Lei nº 45/2018, dispõe de suficiente dotação orçamentária e de firme expectativa de suporte de caixa, confirmando-se as previsões constantes do Plano Plurianual (PPA) e da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).
As dotações orçamentárias relativas ao custeio da despesa em questão são previstas no orçamento do Poder legislativo, suportando a despesa integralmente dentro das naturezas: 3.3.90.39.

Botucatu, 15 de junho de 2018.

Vereador Izaias Branco da Silva Colino
Presidente

Metodologia de Cálculo








Declaração do Ordenador da Despesa











